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O Vereador MARCELO FAVALEÇ4, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc:

HDI0À, ao excelentíssimo senhor Prefeito Municipat Ademir Maschio,
as providências que se fizerem necessárias, iunto ao Diretor do Departamento
de Conservação do Município - Senhor JOSÉ TIAGO CAMPOS MACHADO, no
sentido de providenciar a poda das árvores da Praça dos Pioneiros defronte à Santa
Casa de Misericórdia.

JUSTIFICATIVA:

A Praça dos Pioneiros, é sem dúvida alguma, um grande cartão postal da
cidade, todavia o visual urbanístico da praça está sendo prejudicado pela falta de
poda das arvores, principalmente na Rua 01. O habalho da poda de arvores é
imprescindível, pois, com a retirada dos galhos, Íica mais claro para as pessoas
transitarem pelo local, conservando as árvores e fazendo com que elas cresçam
regularmente.

Ressalta-se ainda, depois das árvores podadas, a luz dos postes consegue
clarear melhor, oferecendo mais segurança aos moradores circunvizinhos e aos
frequentadores da praça. Dai a razâo da presente propositura, que está a merecer
a Atenção do Executivo Municipal.

Sala das Sessôes Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
09 de novembro de 2018
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